LEI Nº 1.698, DE 19/12/96

Autoriza doação de bem público que menciona para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar, respeitados os dispositivos da legislação pertinente, o lote nº 210, localizado na Rua Angico, Bairro recanto Verde, medindo 180m² (cento e oitenta metros quadrados) ao Senhor Wilson Modesto, residente à Avenida Castelo Branco, nº 14, Bairro São José, para construção de sua moradia.

Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de dezembro de 1996

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentil Lima

1º Secretário

PAGE  
2

